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GABINETE DO PREFEITO

  GABINETE DO PREFEITO

 C O N V O C A Ç Ã O 

PELA INTERNETE
JOVENS NASCIDOS EM 2003 TÊM ATÉ 30 DE JUNHO 

PARA EFETUAR O ALISTAMENTO MILITAR 

A Junta de Serviço Militar de Pedreira informa que as 
inscrições para o Alistamento Militar obrigatório estão abertas. 
Os jovens brasileiros do sexo masculino que completam 
18 anos em 2021  - nascidos em 2003 -  devem se inscrever 
exclusivamente por meio do site de alistamento militar. A 
data final para o cadastro é 30 de junho de 2021 .
Para  iniciar o processo de cadastro on-line, o candidato 
precisa ter: computador, CPF, e-mail ou celular e acessar www.
alistamento.eb.mil.br, e clicar na seção “ Quero Me Alistar . Ao 
término, o sistema  irá gerar o Registro de Alistamento (RA), 
que será utilizado para acompanhar o processo (opção “Já me 
Alistei”) no site.  Além do site, é possível fazer o Alistamento 
Militar por meio do aplicativo “Exército Brasileiro”. Este está 
disponível para celulares Android e IOS (Iphone).  O telefone 
para outras informações é o (19) 3852-3429. 

 Pedreira, 18 de fevereiro de 2021 

 FÁTIMA FERRAZ DA SILVA PERES 
Secretária da 115ª Junta de Serviço Militar

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E ADITIVOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 EDITAL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2021
Encontra-se aberto no Depto. de Licitações, Contratos e Aditivos do 
Município de Pedreira/SP, o PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2021 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2021 - TIPO MENOR PREÇO que 
tem como objeto a  contratação de pessoa jurídica para o fornecimento 
de 01 (um) trator agrícola, novo de fábrica, zero hora, de uso exclusivo 
por pequenos produtores rurais do município de Pedreira/SP. A Sessão 
Pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, às 09h00 do dia 19/05/2021. 
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do 
dia 06/05/2021, no site do Município, através do portal www.pedreira.
sp.gov.br no link Licitações, junto ao pregão eletrônico correspondente 
e também no site www.bec.sp.gov.br.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, no 
Depto. de Licitações, Contratos e Aditivos, das 08h às 12h e das 13h 
às 17h, ou pelo telefone (19) 3893-3522, ramais 215, 217 e 260.

 BRUNO HENRIQUE  DE ALMEIDA 
 CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES  

 DESPACHO DO PREFEITO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 30/2021 - PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 31/2021. OBJETO: Contratação(ões) 
de Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou 
Cooperativa(s) para o fornecimento parcelado de materiais 
para construção, os quais serão destinados em obras e serviços 
a serem defi nidos pela Secretaria de Obras e Vias Públicas deste 
Município. Homologando o julgamento do referido processo 
que teve como vencedora a licitante: A.V.P ROSOLEN.
Data: 05/05/2021. 

 HAMILTON BERNARDES JUNIOR 
 PREFEITO 
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FUNBEPE- FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE 
PEDREIRA

 ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143/2021 - PROCESSO Nº 

150/2021 

 Dispensamos a licitação, com fulcro no inciso IV do artigo 24 
da Lei Federal nº 8.666/1993, a favor da empresa, Cristalia 
Produtos Quimicos Famarceuticos LTDA, referente a compra do 
medicamento Citrato de Fentanial 0,05mg 10ml, devido a falta 
de anestésicos no mercado, o mesmo fi cou deserto no pregão 
eletrônico nº 04/2021, o medicamento é de suma importância 
no enfrentamento da emergência de saúde publica decorrente do 
coronavirus.
Este ato está amparado na justifi cativa e demais documentos 
constantes no processo nº 150/2021 
VALOR TOTAL dispensado:  R$ 8.500,00 (Oito mil e 
quinhentos reais) 

Publique-se.

 Pedreira, 05 de maio de 2021 

 PEDRO AGOSTINHO AP. PERON 
 PRESIDENTE DA FUNBEPE 

 SANDRA APARECIDA CHIARINI DE UGO 
 SUPERINTENDENTE DA FUNBEPE 

   

 EXTRATO DE COMPRA 
 Dispensa de Licitação- Processo nº 150/2021 

Pedido nº 483/2021
Valor R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais)
Objeto: Compra do medicamento CITRATO DE FENTANILA 
0,05 MG/ML - 10 ML, fracassado no Pregão 04/2021, que é de 
suma importância no enfrentamento da COVID-19.
Partes: Fundação Benefi cente de Pedreira - Funbepe (Hospital 
Humberto Piva) e CRISTALIA PROD. Q. FARM. LTDA, CNPJ: 
44.734.671/0001-51.

 Pedreira, 05 de maio de 2021 

 ELIANA VEZANI 
 DEPTO COMPRAS 

 PEDRO AGOSTINHO AP. PERON 
 PRESIDENTE DA FUNBEPE 

SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, HOMOLOGO o PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 287/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 02/2021 - Objeto: Contratação de 
laboratório para análise química e física da água das 
redes de distribuição, água bruta e poços artesianos do 
Município de Pedreira/SP. EMPRESA VENCEDORA: 
CONTROLE ANALÍTICO ANALÍSES TÉCNICAS 
LTDA - CNPJ: 05.431.967/0001-41, no valor global de 
R$ 171.200,00 (cento e setenta e um mil e duzentos reais). 

 Pedreira, 05 de maio de 2021 

 LEONARDO SELINGARDI 
 Diretor Geral Interino 

   

 COMUNICADO 
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 - 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 287/2021 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO HIDROJATEAMENTO, 
COMBINADO HIDRO E VÁCUO ALTA PRESSÃO, QUE 
SERÁ UTILIZADO EM SERVIÇOS A SEREM DEFINIDOS 
PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PEDREIRA.

Tendo em vista a solicitação de alteração na descrição do 
equipamento feita pelo Diretor Operacional, Sr. Nelson Antonio 
Cremasco, fi ca revogado o Pregão Presencial nº 03/2021 uma 
vez que esta alteração impacta diretamente na qualidade da 
prestação dos serviços e poderá impactar na formação dos 
preços médio orçados e na proposta orçamentária, conforme 
justifi cativa anexa do referido processo licitatório, DECIDO 
REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO EM EPÍGRAFE, 
de acordo com o item 22.4. do edital. Onde será aberto um novo 
processo licitatório com as devidas alterações.
O ato de revogação tem base legal no caput do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e sumula 473 do STF (Supremo Tribunal 
Federal). Fica aberto o prazo recursal na forma do disposto no 
artigo 109, I, “c” da Lei Federal nº 8.666/93.

 Pedreira, 05 de maio de 2021 

 LEONARDO SELINGARDI 
 Diretor Geral Interino 



3Diário Ofi cial do Município de PedreiraQuinta-feira, 06  de maio de 2021 página 03Diário Ofi cial Eletrônico do Municipio de Pedreira/SP

 AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PROJETO DE LEI Nº 26/21 - PREFEITO MUNICIPAL - 

ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS 
NA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO 

MUNICÍPIO DE PEDREIRA PARA O EXERCÍCIO DE 
2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA, 
DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, ATENDENDO O DISPOSTO 
NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ART. 48 E SEU § 1º, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000, CONVOCA A 
COMUNIDADE EM GERAL PARA PARTICIPAR  DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA  A SER REALIZADA  ÀS 18H (DEZOITO HORAS) DO 
DIA 18 DE MAIO (TERÇA-FEIRA),  NA SEDE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEDREIRA, SITUADA NA RUA PROFESSOR 
JOÃO ALVARENGA, 75, CENTRO, PEDREIRA - SP., COM O 
OBJETIVO DE INCENTIVAR A PARTICIPAÇÃO POPULAR 
NO  PROJETO DE LEI Nº 26/21 - PREFEITO MUNICIPAL - 
ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE PEDREIRA PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS,  DANDO OPORTUNIDADE AOS CIDADÃOS 
DE FORMULAR SUGESTÕES E OPINIÕES.

A AUDIÊNCIA É ABERTA AO PÚBLICO E INDEPENDE DE 
PRÉVIA INSCRIÇÃO, CONTUDO DEVENDO SER OBSERVADA 
A CAPACIDADE MÁXIMA DA CÂMARA MUNICIPAL 
CONFORME O DECRETO DE QUARENTENA, A FIM DE 
EVITAR AGLOMERAÇÕES OBSERVANDO-SE AINDA OS 
PROTOCOLOS SANITÁRIOS, USO DE MÁSCARA, ALCOOL EM 
GEL E DISTANCIAMENTO.

 Pedreira, 29 de abril de 2021 

 DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
 Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA

PODER LEGISLATIVO
 EXTRATO DE CONVÊNIO 

PARA TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 
- COVID-19 (RESOLUÇÃO SS-46, DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE 
SÃO PAULO, DE 23-03-2021) 

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 
12.081.775/0001-39 e FUNDAÇÃO BENEFICENTE 
PEDREIRA - Funbepe, CNPJ nº 59.006.460/0001-70.
Objeto: transferência de recursos fi nanceiros para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus - COVID 19, destinado 
à implantação de leitos de UTI e de Clínica Médica, bem 
como custeio das ações de saúde no enfrentamento do Novo 
Coronavírus, previsto na Resolução SS-46, de 23 de março de 
2021, da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo.
Vigência: encerrar-se-á após a utilização total dos seus recursos, 
com a respectiva aprovação da prestação de contas.
Valor total: R$ 73.847,02 (setenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e sete reais e dois centavos). 
Data da assinatura: 05 de Maio de 2021. 

Ana Lúcia Nieri Goulart
Presidente do Fundo Municipal de Saúde 

Pedro Agostinho Aparecido Peron
Presidente da Fundação Benefi cente de Pedreira - FUNBEPE.
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